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O n.º 2 do artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado em anexo ao 

Decreto-Lei n.º 18/2008, na sua redação atual, e o n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 31/2009, de 

3 de julho, na sua redação atual, impõem o dever de submissão do projeto de execução de 

obra pública a revisão prévia por entidade devidamente qualificada para a sua elaboração.

Esta revisão deve ser efetuada por entidade distinta do autor do referido projeto quando 

estejam em causa obras públicas acima de certa categoria ou cujo preço base seja, atualmente, 

superior a € 400 000,00. 

O dever de revisão prévia do projeto de execução por entidade distinta do projetista, ao 

abrigo das referidas normas, encontra fundamento na salvaguarda da qualidade dos projetos 

e visa garantir uma maior eficácia na fiscalização dos seus custos e prazos. 

Sem prejuízo, e reconhecendo o mérito associado à consagração legal do dever de revisão

prévia do projeto de execução, em casos como os de projetos financiados com recurso a 

fundos europeus, designadamente ao Plano de Recuperação e Resiliência , que estão sujeitos 

a prazos da maior exigência, este pode revelar-se incompatível com uma execução atempada

dos referidos projetos. 

Assim, através do presente decreto-lei, de modo a, por um lado, manter o dever legal de 

revisão prévia do projeto de execução, mas, por outro lado, conceder maior flexibilidade na

execução de projetos financiados com recurso a fundos europeus, concede-se à entidade 

adjudicante a faculdade de, sob a sua responsabilidade, dispensar aquela revisão prévia, em 

termos devidamente fundamentados. 
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Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios Portugueses e o Instituto dos 

Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P..

Assim:

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito de aplicação

O presente decreto-lei aplica-se a todos os procedimentos de formação de contrato de 

empreitada de obras públicas sujeitos a dever de revisão prévia do projeto de execução, nos 

termos do disposto no n.º 2 do artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, e no 

n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual, que se se destinem 

à execução de projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus, designadamente 

pelo Plano de Recuperação e Resiliência .

Artigo 2.º

Revisão do projeto de execução

1 - A entidade adjudicante pode, fundamentadamente, dispensar a revisão prévia do projeto 

de execução prevista no n.º 2 do artigo 43.º do CCP e no n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual.

2 - Para efeitos do número anterior, a entidade adjudicante demonstra a existência de risco 

de não conclusão da empreitada dentro do prazo previsto no caderno de encargos e, 

consequentemente, de perda de financiamento com recurso a fundos europeus, caso o

projeto de execução seja objeto de revisão prévia. 
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3 - A fundamentação de dispensa da revisão prévia do projeto de execução deve constar da 

decisão de contratar, fazendo-se referência a essa dispensa nas peças do procedimento

de formação de contrato de empreitada de obras públicas.

Artigo 3.º

Norma transitória

O presente decreto-lei aplica-se às situações em que não tenha sido concluída a revisão do 

projeto até à entrada em vigor do presente decreto-lei, sem prejuízo da aplicação das 

disposições gerais do CCP e as obrigações contratuais que tenham sido assumidas entre a 

entidade adjudicante e a entidade revisora do projeto de execução. 
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